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TERMO DE REFERENCIA N° 7149 PARA CONTRATACAO DE PESSOA FISICA
CONSULTOR POR PRODUTO
DATA DE CRIACAO: 13/08/2021

1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.1 - Metodologias, ferramentas, instrumentos e materiais didaticos para apoio a pratica educativa e
gestédo das escolas, secretarias de educacéo e redes da Educacéo Bésica desenvolvidos, validados e disseminados.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.1.1 - Elaborar diagnésticos e analise da gestéo das secretarias de educacgéo participantes dos programas
prioritarios da SEB, incluindo todos os critérios do planejamento, dos planos de implementacdo e monitoramento das
acoes.

Atividade 1.1.2 - Elaborar estudos técnicos para desenvolvimento e atualizacdo de ferramentas e metodologias de
planejamento, monitoramento e avaliacdo destinadas a dar suporte as escolas, secretarias de educacéo e as redes
publicas de educacao basica na melhoria da gestao escolar e da qualidade do ensino.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Educacédo Bésica (SEB), conforme estabelecido no Decreto 10.195/2019, Sec&o Il, dos 6rgéos
especificos singulares, art. 11, compete: | - promover a melhoria da qualidade da educacdo basica em todas as
suas etapas e modalidades, consideradas as especificidades dos diversos publicos e modalidades de ensino, e

0 acesso, a permanéncia, a aprendizagem e a equidade, a partir do estabelecimento de objetivos, metas e
indicadores que visem a efetividade das politicas, programas e agdes propostas Il - planejar, orientar e coordenar: a)
em ambito nacional, o processo de formulagdo de politicas para a educacgéo infantil, o ensino fundamental, o ensino
médio e a educacdo de jovens e adultos e b) a implementacdo de politicas para a educacdo infantil, o ensino
fundamental, o ensino médio e a educacdo de jovens e adultos, em articulagcdo com os sistemas de ensino e com
participagdo social.

Entre as fungbes realizadas pela Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educagdo Béasica (DPD-SEB), elencam-se: | -
formular, coordenar, fomentar e disseminar politicas, programas, acdes e diretrizes destinadas a educacéo basica,
incluida a educagédo integral, em colabora¢cdo com os sistemas de ensino Il - subsidiar a formulagdo das politicas
curriculares da educacdo basica, observados os temas contemporéneos transversais Il - assistir o Conselho
Nacional de Educacdo na regulacéo da educacéo basica IV - promover a cooperagdo com organismos nacionais e
internacionais, com o objetivo de aprimorar a politica nacional de educac¢éo basica V - fomentar e orientar acdes
curriculares que apoiem a universalizacdo do atendimento e a adequacéo entre idade e ano escolar em todas as
etapas da educacdo basica VI - cooperar com os entes federativos para a implementacdo da Base Nacional
Comum Curricular VII - subsidiar a implementacgéo da politica nacional curricular, em conformidade com o Sistema
Nacional de Educacéo, e estabelecer pardmetros de qualidade tanto para as condi¢cdes de oferta da educacgéo béasica
guanto para a aprendizagem dos estudantes VIII - apoiar as demais Diretorias da Secretaria de Educacado Bésica

na implementacdo de politicas e a¢des de formacgéo, de avaliacdo e de elaboracdo de materiais didatico-pedagdgicos e
de tecnologias educacionais, para garantir a coeréncia com as diretrizes curriculares nacionais e com a Base
Nacional Comum Curricular IX - promover estudos sobre estruturas, curriculos e organizacéo técnico-pedagogica
para o aprimoramento da educacao basica X - propor e aperfeicoar as hormas para fortalecer a colaboracéo entre
0s 6rgdos dos entes federativos e entidades publicas e privadas no ambito da educacédo basica Xl - cooperar com

os entes federativos na implementacdo de politicas e acdes destinadas a ampliar a oferta de formac&o técnica e
profissional nos curriculos de ensino médio e de educacéo de jovens e adultos XII - prestar assisténcia técnica

aos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios para a formulagdo de normas a partir de
diretrizes e orientacdes nacionais e Xlll - planejar, coordenar e orientar a formulagdo e a implementacéo de politicas
de educacédo para a juventude, em articulagcdo com os sistemas de ensino, por meio da promocao das condicdes de
acesso, permanéncia, aprendizagem e equidade.

A Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educacdo Basica, unidade integrante da SEB, auxilia na formulacao,
coordenacdo, fomento e disseminacdo de politicas, programas, acdes e diretrizes destinadas a todas as etapas da
Educacéo Basica e é composta por cinco Coordenagdes-Gerais:

Coordenacao-Geral de Educacéo Infantil (COGEI)
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Coordenacdo-Geral do Ensino Fundamental (COGEF)
Coordenacéo-Geral de Ensino Médio (COGEM)

Coordenacao-Geral de Educacéo de Jovens e Adultos (COEJA) e
Coordenacado-Geral de Gestao Estratégica da Educacao Basica (COGEB).

O consultor desempenhara um papel importante para o monitoramento do projeto sob a oOtica juridica com
diferentes andlises de acordo com o tipo da consulta, seja informativa, técnica ou conclusiva, contribuindo
também para informar e dirimir davidas relacionadas aos programas e projetos sob gestdo das Coordenacoes-
Gerais da Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educacéo Basica (DPD).

Devido ao volume de programas e projetos é fundamental o apoio juridico no &mbito da DPD/MEC para revisar 0s
normativos e outras demandas que envolvam questdes legais desses programas, por esse motivo essa
contratacdo se justifica para que a DPD executem suas a¢fes com maior eficiéncia e agilidade de modo a mitigar
possiveis devolutivas da Consultoria Juridica do Ministério da Educacado, no tocante a estrutura dos documentos,
redacdo, fundamentacgdes legais, entre outras, assegurando o cumprimento dos prazos previstos nos processos.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO

Contratacdo de consultoria especializada que ofereca aporte técnico para o desenvolvimento de estudos
propositivos para subsidiar e aumentar a capacidade de gestdo da Secretaria de Educacdo Basica, no tocante ao
arcabouco juridico normativo e gerencial de projetos educacionais, de forma a elevar sua eficiéncia e sua
sustentabilidade.

5. ESPECIFICA(;AO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificacéo (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacdo de Politicas de Educacgao

Basica)

1.Apoiar a DPD em todos os assuntos juridicos que forem pertinentes

2.Participar de reunides técnicas presenciais na DPD sempre que necessario, sobre os temas relacionados a
gestéo juridica, no ambito da execuc¢do dos Programas e Projetos sob gestdo da das CGs

3.Apoiar na elaboracgéo de relatérios eventuais que subsidiem a tomada de decisdo da DPDSEB

4.Apoiar na atualizacéo dos relatorios necessarios ao acompanhamento dos Programas e Projetos sob gestdo
das CGs

5.Apoiar equipe na elaboracgdo de orientagfes juridicas com base nos normativos dos Programas e Projetos sob
gestdo das CGs de acordo com as fundamentacgdes legais

6.Auxiliar na elaboracdo de minutas de textos normativos, para atender demandas relativas Projetos de Lei,
Pareceres, Instru¢es normativas, Resolugfes, dentre outros

7.Emitir parecer, em conformidade com a natureza da consulta informativa, técnica e conclusiva, avaliando as
normas vigentes e respectivos procedimentos para encaminhamento das atividades relacionadas aos
Programas e Projetos sob gestdo das CGs

8.Atuar oferecendo suporte juridico nos processos de execuc¢do das a¢Bes dos Programas e Projetos sob gestéo
das CGs, quando demandado

9.Elaborar pesquisas e estudos de legisla¢des e normas referentes aos Programas e Projetos sob gestéo das
CGs da DPD, a fim de subsidiar tomadas de decisdes

10.Sugerir alteragdes e boas praticas na elaboracéo de normativos a fim de modernizar os fluxos, procedimentos
e a operacionalizacdo dos Programas e Projetos sob gestdo das CGs da DPD

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formacdo Académica
A.1 Formacédo académica (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacéo de Politicas de
Educacéo Basica)
Requisito obrigatorio
Formacéo em Direito, em curso reconhecido pelo MEC
Requisitos desejaveis

P&s-graduacao, preferencialmente, em Direito, Educagéo ou Gestédo de Projetos
Inscricdo na Ordem do Advogados do Brasil OAB

B. Exigéncias Especificas
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B.1 Exigéncias especificas (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacéo de Politicas

de Educacéo Basica)
Requisito obrigatério
Experiéncia minima de 05 cinco anos na area juridica no ambito da Administracdo Publica eou privada

Requisito desejavel

Experiéncia de, pelo menos 2 dois anos, na area de politicas publicas, programas ou projetos na area de

educacgdo. Conhecimento sobre a legislacdo educacional, em especial a que fundamenta o Plano Nacional de
Educacdo PNE.

Experiéncia em desenvolvimento de trabalhos em equipe, assessoramento e ou elaboragéo de estudos e

pesquisas sobre atos normativos e legislacéo.

Conhecimento sobre a dinamica dos programas e projetos fomentados no ambito da Secretaria de Educacéo Basica.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacdo de Politicas de Educacéo
Basica)

Qtd. Parcelas: 7

ENQUADRA | DESCRICAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

1.1.2 Produto 1 Documento técnico contendo levantamento e estudo sobre a R$ 12.100,00 | 45 dias apés a
legislacdo que regula os Programas e Projetos sob gestdo das CGs da DPD assinatura do
compreendendo respostas aos questionamentos mais frequentes. contrato

11.2 Produto 2 Documento Técnico contendo reviséo e analise juridica dos Projetos R$ 12.100,00 | 90 dias apés a
de Lei, Portarias, Resolucdes, Notas Técnicas e demais normativos no ambito dos assinatura do
Programas e Projetos sob gestdo das CGs da DPD, com tabulagdo da analise, contrato
destacando as principais responsabilidades da DPD.

1.1.2 Produto 3 Estudo analitico, indicando boas praticas administrativas e juridicas R$ 12.100,00 | 135 dias apos a
voltadas as atividades dos Programas e Projetos no cenario de fiscalizagdo e de assinatura do
supervisdo dos contratos geridos no ambito das Coordenagdes vinculadas a DPD, contrato

em harmonia com o principio da segregacéo das funcdes, observando o controle e|a
segurancga do procedimento de liquidacéo de despesa.

1.1.2 Produto 4 - Documento técnico contendo proposta de aperfeicoamento dos R$ 12.100,00 | 175 dias apos a
normativos a fim de modernizar os fluxos, procedimentos e a operacionalizagao assinatura do
dos Programas e Projetos sob gestéo das CGs da DPD contrato

1.1.2 Produto 5 Documento técnico contendo a evolugéo do cumprimento dos R$ 12.100,00 | 220 dias ap6s a
normativos relacionados aos Programas e Projetos sob gestdo das CGs da assinatura do
DPD, com as devidas recomendacdes e encaminhamentos necessarios. contrato

1.1.2 Produto 6 Documento técnico contendo projetos de lei, normativos, R$ 12.100,00 | 265 dias apés a
recomendacdes dos 6rgdos de controle e do Poder Legislativo referente as a¢des $ob assinatura do
gestao da Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educagéo Basica contrato

11.2 Produto 7 Relatério contendo a execugéo e o monitoramento dos processos de R$ 12.100,00 | 310 dias ap6s a
trabalho, contemplando as analises juridicas em conformidade com a natureza assinatura do
da consulta informativa, técnica e conclusiva. Incluir também sintese dos contrato

documentos revisados e analisados no ambito dos Programas e Projetos sob
gestao da Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educacéo Basica, citando as
principais licbes aprendidas e recomendacdes técnicas para melhoria da
implementacédo das atividades.

8. VALOR GLOBAL
8.1 Valor global (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacéo de Politicas de Educacéo

Basica)
R$ 84.700,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO
9.1 Local de entrega/realizacdo (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentacdo de Politicas

de Educacdo Basica)
BRASILIA

10. PRAZO DE EXECUCAO

10.1 Prazo de execucéo (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentagao de Politicas de
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Educacdo Basica)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 11 meses
Data de Término: 15/08/2022

11. NUMERO DE VAGAS
11.1 Numero de vagas (Especialista em Assessoramento e Apoio Juridico para implentagao de Politicas de

Educacédo Bésica)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO

O Processo Seletivo se dara em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentagdo, se necessarios,
serdo de responsabilidade do candidato.

A critério da Comissdo de Selecdo, a etapa de entrevista podera ocorrer por videoconferéncia ou ligacao
telefénica, nesse caso os dialogos serao obrigatoriamente gravados.

A participacao no processo seletivo implica na aceitagao integral e irretratavel dos termos deste edital.

A selecéo simplificada é pautada pela analise de curriculos e entrevista, conforme segue:

PRIMEIRA ETAPA Andlise de Curriculos PC

a)Serdo eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios exigidos
neste Termo de Referéncia.

b)Nesta etapa serd aferida pontuagdo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos obrigatérios. Os
curriculos serao distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo de
Referéncia.

C)A pontuacéo desta etapa sera atribuida conforme descrito abaixo

Formacao Académica requisito obrigatorio

Experiéncia Profissional (Pontuacdo Maxima 6,0 pontos)

Experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido neste Termo de Referéncia
(experiéncia comprovada no tratamento de dados educacionais) - Acrescenta-se 1,0 (um) ponto a cada ano,
além do minimo exigido. No méximo 6,0 (seis) pontos.

d)O total de pontos recebidos nesta etapa (PC) irA compor a pontuagéo total recebida pelo candidato. A PT
(Pontuacgéo Total) sera igual a PC (Pontuagédo de Curriculo) mais a PE (Pontuacao de Entrevista).

e)Em caso de empate na Analise de Curriculos, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1.Obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia.

2.0btiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3.0Obtiver maior tempo em avaliacéo educacional.

4.0btiver maior tempo no tratamento de dados publicos relacionados a educacéo basica.

SEGUNDA ETAPA Pontuagdo de Entrevistas PE

a)Serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa - Andlise de
Curriculos - considerando 03 (trés) vezes o niumero de vagas, para o perfil.

b)Poder4 ser aplicada avaliagao para mensurar o conhecimento do candidato.

C)A pontuacéo desta etapa sera atribuida conforme descrito abaixo

Entrevista (Pontuacdo Maxima 4,0 pontos)

1. Apresenta cordialidade e objetividade Até 1,0 ponto

2. Domina os assuntos relativos a sua contratagdo, como conhecimento de dados publicos relacionados a educacao
basica e acompanhamento e monitoramento de projetos e programas Até 2,0 pontos

3. Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgdo contratante nas politicas de
melhoria da educacéo Até 1,0 ponto

d)O total de pontos recebidos nesta etapa (PE) ira compor a pontuagdo total recebida pelo candidato. A PT
(Pontuacéo Total) sera igual a PC (Pontuacgéo de Curriculo) mais a PE (Pontuacéo de Entrevista).

e)Em caso de empate na Pontuacao Total, ter4 preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1.0btiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2.0Obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3.0Obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacao de politicas publicas.

13. CONSIDERACOES

Os produtos deverdo ser entregues a Diretoria de Politicas e Diretrizes da Educag¢do Basica (DPD), como
documentos técnicos, em versao preliminar e, apés aprovacdo, em sua forma definitiva, com as devidas
referéncias bibliograficas (quando necessario), em formato digital e capa impressa, contendo nesta a
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assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia néo implica qualquer relacdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinacéo juridica, conforme
prevé o paragrafo 9° do Art. 4° do Decreto n° 5.151/2004

O (a) consultor (a) deve ter disponibilidade para executar atividades nas dependéncias do érgao contratante, em
horéario comercial, para que tenha acesso as informagdes necessarias a elaboracdo dos produtos propostos.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito
desse trabalho pertencerdo exclusivamente ao Ministério da Educacao, e sua utilizagdo e/ou reproducao total ou
parcial requerera autorizagéo prévia do 6rgéo.
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